
 

 

 

               PROJETO DE LEI Nº.......2021  

 

              “Dá denominação definitiva ao Hospital  
      Municipal” 
 

 

 

Art. 1º - Dá denominação definitiva ao Hospital Municipal localizado na 
Avenida São Paulo, nº 800, bairro Parque 35, na região central da cidade que 

passa a ter a seguinte denominação: Hospital Municipal  NELSON 
CORNETET  

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
MARCELO SOARES REINALDO 

Prefeito Municipal  
 

 

Registre-se e Publique-se 
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